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COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 17, DE 08 DE ABRIL DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de Locação de 
Embarcação para atendar a CR CLPA e suas unidades vinculadas, cujo processo foi autuado sob o n° 08748.000206/2022-
21: 
I - Cleiton Gabriel da Silva, Siape nº 2866403; 
II - Pedro Paulo Queiroz de Carvalho, Siape nº 1978132; 
III - Lumara Cristina Martins Santos, Siape nº 1382350; 
IV - Luis Felipe da Silva, Siape nº 3145727; 
V - Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE n° 3049379; 
VI - Anacristina Rolim Vieira, matrícula SIAPE n° 3144808. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 


